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AUTÓGRAFO N.° 012 - DE 03 DE MARCO DE 2026 
Encaminha Projeto de Lei n.° 010, de 09/02/2026, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre alteração nos incisos II e III, do art. 3°, da Lei n° 
2.842/1999, com nova redação dada pela Lei n° 4.777/2019, conforme 
especifica. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE &V) CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica alterado o "caput" do art. 3°, da Lei n° 2.842/1999, bem como, os 
incisos II e III , com nova redação dada pela Lei n° 4.777/2019, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art 30. 0 Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural será 
constituído de 11 membros, com 6 (seis) representantes do Poder 
Público, dentre estes, municipais e demais esferas, bem como, 5 (cinco) 
representantes de Entidades Civis, sendo: 

II - 1 (um) representante da CA TI (Coordenadoria de Assistência Técnica 
Integral) regional de Dracena, indicado pelo seu representante legal; 

III - I (um) representante da Divisão Regional de Defesa de Dracena, 
indicado pelo seu representante legal." 
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Art. 2°. Inclui-se ao art. 3° da Lei n° 2.842/1999, o inciso VI, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

"VI - 1 (um) representante do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística) da agência instalada na municipalidade, indicado pelo seu 
representante legal." 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei 4.863/2021. 

Camara Municipal de Dracena, 03 de mar 

Danilo Le 
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dos Santos 
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e 2026. 

rele L
Olnal S Vieira 

Vice-P ente 

Amdton Aires de Alencar 
2° Secretário 

OBS.: AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Aprovado em discussão e votação única, pela unanimidade, na 5 a Sessão 
Ordinária, do 2° ano, da 19a Legislatura, realizada em 02/03/2026. 


